
INDICAÇÃO Nº 
4296
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine aos órgãos e entidades competentes, a elaboração de estudos com vistas à adoção de medidas de estímulo à coleta de resíduos orgânicos para fins de compostagem, seja por meio de incentivo aos produtores rurais, seja mediante apoio aos Municípios que gerenciem adequadamente os resíduos urbanos nos termos do artigo 20 da Lei estadual nº 12.300, de 16 de março de 2006, que institui a Política Estadual de Resíduos Sólidos.

JUSTIFICATIVA

A coleta seletiva de resíduos orgânicos para fins de compostagem propicia expressiva redução do volume de resíduos a serem depositados em aterros sanitários. A propósito, mais da metade dos resíduos urbanos é composta por resíduos orgânicos biodegradáveis. A desejável separação contribui para a minimização de problemas ambientais como a produção de odores e de gases do efeito estufa, o risco de explosões, a contaminação do solo e das águas subterrâneas e superficiais e a saturação de aterros. Ademais, o produto resultante da compostagem pode ter aplicação direta no solo como fertilizante. 

Por fim, a coleta seletiva dinamiza o processo e dispensa a instalação de unidades de separação do material bruto. O resíduo biodegradável, ao ser separado na fonte, não corre o risco de contaminação por substâncias que inviabilizadoras do produto final (composto). 

Os produtos resultantes da compostagem são utilizados em jardins, hortas, substratos para plantas e na adubação de solo para produção agrícola em geral, na qualidade de adubo orgânico devolvendo à terra os nutrientes de que necessita, proporcionando um aumento na sua capacidade de retenção de água, permitindo o controle de erosão, reduzindo o uso de pesticidas e a necessidade de utilizar adubos.

No Brasil, 60% da composição dos resíduos é matéria orgânica em condições de reciclagem por intermédio do processo de compostagem, um método simplificado e de baixo custo para o seu tratamento sanitariamente adequado.

Principais vantagens na implementação do sistema de reciclagem orgânica de resíduos urbanos, industriais, domésticos e rurais, estudos demonstram que:

· No processo de decomposição em compostagem ocorre somente a formação de CO2, H2O e biomassa (húmus), por ser um processo de fermentação que ocorre na presença de oxigênio (aeróbico), permite que não ocorra a formação de CH4 (gás metano), que é altamente nocivo ao meio ambiente, muito mais agressivo que o gás carbônico em termos de aquecimento global.

· Redução do lixo destinado ao aterro, com a consequente economia com os custos de aterro e otimização de sua vida útil;

· Revalorização e aproveitamento agrícola da matéria orgânica;

· Reciclagem de nutrientes para o solo - Processo ambientalmente seguro;

  · Eliminação de patógenos devido à alta temperatura atingida no processamento;

  · Economia de tratamento de efluentes.

Com a criação de novas Usinas de Compostagem será fundamental para tratamento de resíduos orgânicos domiciliares e industriais. Além de resíduos orgânicos urbanos o Brasil dispõe de uma enorme quantidade de resíduos agrícolas para revalorização através da compostagem. Este mercado está se desenvolvendo de maneira acelerada e muitos países já dispõem de legislação especifica sobre sua utilização, especialmente porque produtos em bioplásticos constituem uma excelente alternativa para melhorar os processos de logística para coleta, transporte e tratamento desses resíduos em diversas situações, já que serão incorporados aos processos de produção dos produtos finais da compostagem (adubos e substratos para aplicação em paisagismo, horticultura e recuperação, nutrição e condicionamento de solos agrícolas).

Desde que sejam seguidas as normas ambientais, a iniciativa não apresenta impactos negativos. Ao contrário, representa uma solução eficaz com a vantagem de gerar um produto com aplicação na agricultura. É um processo que permite a valorização de resíduos a baixo custo, sem grandes exigências de espaço ou grandes investimentos, além de ser economicamente viável e permitir maior participação da comunidade.

Nesta conformidade, e por seu caráter técnico e administrativo, apresento esta Indicação como propositura de relevante interesse público.

Sala das Sessões, em

Deputado Itamar Borges

SPL - Código de Originalidade: 1165994 251013 1311


